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ATA ELETRÔNICA N.º 0149 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS – 7
a
 LEGISLATURA 

 

Ata da quinquagésima 

primeira Sessão Ordinária 

da Câmara Municipal de 

Queimados do Segundo 

Período do Terceiro ano 

legislativo, realizada no 

dia 01 de outubro de 

2019, às 10 horas, no 

Plenário desta Casa. 

 

Aos um dia do mês de outubro do ano de dois mil e 1 

dezenove, às dez horas, reuniu-se a Câmara Municipal de 2 

Queimados em sua quinquagésima primeira sessão 3 

ordinária, com a presença dos Senhores Vereadores: 4 

Adriano Morie (Morie), Alcinei Duarte de Oliveira 5 

(Cinei), Antônio Almeida da Silva (Antonio Almeida), 6 

Antônio Chrispe de Oliveira (Tuninho Vira Virou), 7 

Elerson Leandro Alves (Elerson), Dra. Fátima Cristina 8 

Dias Sanches (Dra.Fátima), Jackson Pinto da Silva 9 

(Jackson), José Carlos Leal Nogueira (Cacau), Júlio 10 

César Rezende de Almeida (Júlio do Inconfidência), 11 

Maurício Baptista Ferreira (Maurício do Vila), 12 
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Martchellos de Almeida Parreiras Fuli (Martchellos), 13 

Milton Campos Antônio (Milton Campos), Paulo Cesar 14 

Pires de Andrade (Paulinho Tudo a Ver), Ubirajara Gomes 15 

da Cruz (Bira Birinha) e Wilson Espiridião Pimenta 16 

Sampaio (Wilsinho Três Fontes). A Mesa foi presidida 17 

por Vossa Excelência Senhor Vereador Nilton Moreira 18 

Cavalcante (Professor Nilton), Presidente da Câmara 19 

Municipal e pelo Secretário Senhor Vereador Getúlio de 20 

Moura (Getúlio do Tutu). Nenhum Vereador ausente. 21 

Verificado haver quórum regimental, a Presidência 22 

cumprimentou a todos e deu por aberta a sessão às dez 23 

horas e dezoito minutos. Na sequência, convidou o 24 

Senhor Vereador Cinei para fazer a leitura bíblica em 25 

Salmos capítulo um, versículos um e dois. Ato contínuo 26 

foi lido no expediente as Indicações Legislativas desta 27 

Casa, a saber: Indicação Legislativa quatrocentos e 28 

cinquenta e quatro, quatrocentos e cinquenta e cinco, 29 

quatrocentos e cinquenta e seis, quatrocentos e 30 

cinquenta e sete e quatrocentos e cinquenta e oito de 31 

dois mil e dezenove de autoria do Vereador Cinei. O 32 

Presidente anunciou o Vereador Jackson para o uso da 33 

Tribuna. Cumprimentou a todos. Comentou sobre a reunião 34 

que teria após a sessão com os Secretários Lenine e 35 

Elton referente à empresa Conserv que não está 36 

repassando os valores de vale transporte e vale 37 

alimentação aos funcionários. O Secretário Elton pediu 38 

para remarcar a reunião e o Secretário Lenine tinha 39 

outro compromisso e não chegaria a tempo, por esse 40 

motivo a reunião foi cancelada e será agendada nova 41 

data e comunicada aos pares e a população. À Tribuna o 42 

senhor Vereador Getúlio do Tutu. Cumprimentou a todos. 43 
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Todos têm conhecimento da luta incansável dos 44 

vereadores para tentar regulamentar o estacionamento 45 

rotativo, foram identificadas algumas falhas que ferem 46 

a resolução do Conselho Nacional de Trânsito. Devido às 47 

irregularidades no tocante ao cumprimento da Lei mil 48 

trezentos e sessenta de dois mil e dezessete, que 49 

autoriza o poder executivo a criar o sistema de 50 

estacionamento rotativo pago nas vias e logradouros 51 

públicos do município de Queimados e dá outras 52 

providências, houve a suspensão da cobrança do 53 

estacionamento rotativo. O município de Queimados, 54 

através de ações explícitas que preceitua a resolução 55 

número trezentos e dois de dezoito de dezembro de dois 56 

mil e oito do Conselho Nacional de Trânsito que define 57 

e regulamenta as áreas de segurança e estacionamento 58 

específico de veículos, o que impede o pleno 59 

cumprimento do previsto no artigo vinte e quatro da Lei 60 

nove mil quinhentos e três de vinte e três de setembro 61 

de mil novecentos e noventa e sete que institui o 62 

Código de Trânsito Brasileiro. Para sustentar de forma 63 

salutar sua argumentação, leu um trecho da resolução 64 

supracitada. Informou que serão encaminhadas para a 65 

Secretaria de Transporte algumas solicitações que foram 66 

analisadas pelos vereadores, como por exemplo, 67 

implantação do tempo de tolerância de quinze minutos 68 

sem a cobrança do talão em todas as vagas do 69 

estacionamento rotativo, sinalização em locais 70 

específicos para carga e descarga em frente aos pontos 71 

comerciais que utilizarem os serviços, regulamentação 72 

das vagas em frente às farmácias, com tolerância de 73 

quinze minutos, com pisca alerta ligado, revisão da 74 



Estado do Rio de Janeiro 
Município de Queimados  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

CNPJ: 39485610/0001-68  

Rua Heloísa, 22 – Vila do Tinguá 
Queimados - RJ 

TELEFONE: (21) 2665-9800  
E-MAIL: cmqueimados@gmail.com 

 

redução da tarifa, levando em consideração que em outra 75 

cidade a mesma concessionária responsável pelo serviço 76 

de estacionamento rotativo presta a mesma atividade com 77 

o valor de um real e cinquenta centavos, suspensão da 78 

tarifa até que sejam cumpridas as exigências citadas 79 

acima sob pena de sustar os efeitos da Lei Municipal 80 

mil trezentos e sessenta de dois mil e dezessete, nos 81 

moldes do artigo quarenta, inciso vinte e quatro da Lei 82 

Orgânica de Queimados. Ressaltou a importância de o 83 

artigo sexto da resolução número trezentos e dois de 84 

dezoito de dezembro de dois mil e oito do Conselho 85 

Nacional de Trânsito, que dispõe que fica vedado 86 

destinar parte da via para estacionamento privativo de 87 

qualquer veículo em situações de uso não previstas 88 

nesta Resolução seja respeitado. À Tribuna o senhor 89 

Vereador Paulinho Tudo a Ver. Cumprimentou a todos. 90 

Espera que os pares se unam para continuar trabalhando 91 

em prol da população. Comentou sobre o despreparo 92 

dessas pessoas que estão nas ruas cobrando pelo 93 

estacionamento rotativo da qual foi destratado ao parar 94 

em frente a uma farmácia. Ressaltou que a população 95 

merece respeito. À Tribuna o senhor Vereador Antônio 96 

Almeida. Cumprimentou a todos. Acredita que a Casa não 97 

pode ficar somente utilizando argumentações, que 98 

precisa tomar decisões concretas e efetivas. Comentou 99 

que o Vereador Getúlio do Tutu falou na Tribuna, 100 

diversas vezes, sobre a cobrança do estacionamento 101 

rotativo. Comentou que não vê nada de errado na 102 

cobrança e que se deixar cada comerciante vai querer 103 

uma vaga de carga e descarga na porta do seu comércio. 104 

Em relação à questão do rotativo, afirma que está 105 
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claramente pacificado no artigo vinte e quatro, inciso 106 

dez do Código de Trânsito Brasileiro, já está 107 

autorizado por Lei Federal, falta apenas alguns 108 

ajustes. O artigo trinta da Constituição Federal dá 109 

poder ao município para organizar os serviços prestados 110 

no âmbito municipal. Quando se fala em ordenamento 111 

urbano não se fala em priorizar veículo e sim priorizar 112 

pessoas e seres humanos, a cidade não pode ser 113 

projetada para veículo, é preciso ordenar o trânsito e 114 

as vias públicas. Comentou que a Lei é legítima, é uma 115 

Lei Federal e cabe ao município implantar ou não. 116 

Comentou que é importante convocar o responsável da 117 

empresa para ouvir os vereadores e, em conjunto, 118 

encontrar uma solução de acordo com a legalidade. O 119 

senhor Presidente deu ciência aos senhores Vereadores 120 

que se encontra disponível em seus endereços 121 

eletrônicos as atas da quadragésima nona e 122 

quinquagésima sessão ordinária e que serão submetidas à 123 

aprovação na próxima sessão ordinária. O Presidente 124 

comunicou que não havia inscritos para Explicações 125 

Pessoais, marcou nova Sessão Ordinária para quarta-126 

feira, dois de outubro do ano corrente, às dez horas. 127 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência agradeceu a 128 

presença de todos e deu por encerrada a sessão às dez 129 

horas e quarenta e sete minutos, da qual, para constar, 130 

eu Michele dos Santos Rocha, matrícula mil trezentos e 131 

sessenta e cinco, Chefe de Divisão de Atas, lavrei a 132 

presente ata que, se aprovada, será assinada por mim, 133 

pelo Senhor Presidente e pelo Senhor Secretário, 134 

estando a gravação da Sessão à disposição em meio 135 
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digital, na sede da Casa. Queimados, um de outubro de 136 

dois mil e dezenove. 137 

 138 

 139 

 140 

______________________________ 141 

Nilton Moreira Cavalcante  142 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 143 

 144 

 145 

 146 

______________________________ 147 

Getúlio de Moura  148 

Secretário da Câmara Municipal de Queimados 149 

 150 

 151 

 152 

______________________________ 153 

Michele dos Santos Rocha 154 

Chefe de Divisão de Atas  155 

Matricula 1365 156 


